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PROCESSO: 0002803-67.2023.6.12.8000
INTERESSADO: COENG
ASSUNTO: Pedido de impugnação

Decisão nº 11 / 2023 - TRE/PREGOEIRO

Tratam os autos de contratação de empresa(s) especializada(s) em
engenharia para execução de obras de instalação de usinas fotovoltaicas em prédios
pertencentes à estrutura do TRE/MS.

A empresa Queiroz Elétrica e Ar Condicionado Eireli, encaminhou
mensagem eletrônica com pedido de impugnação ao edital, a qual se encontra
encartada aos autos.

No que toca ao mérito do pedido, esta Comissão de Contratação passa
a expor as considerações:

 
Das alegações da impugnante:
Em resumo, a impugnante requer: "... que o edital seja plenamente

retificado em seu item 7.1.14, incluindo o CFT “Conselho Federal dos Técnicos
Industriais, uma vez que este também possui pessoal Técnico em Eletrotécnica que
possui atribuições compatíveis com o objeto licitado e também que seja incluído o
ENGENHEIRO DE ENERGIA que também possui atribuições compatíveis com o objeto
licitado. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em, e demais
eventualmente omitidos, em atenção aos princípios da isonomia, da legalidade e da
ampla concorrência. Requer ainda que no teor do edital seja incluído o Conselho
Federal dos Técnicos Industriais – CFT como órgão de fiscalização profissional, assim
como o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, conforme o caso e onde couber,
de forma a que o texto indique a contemplação destes profissionais (Técnicos
Industriais) garantindo-lhes a participação no certame. Argui o Impugnante que não
seria apenas o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU) as entidades profissionais competente para inscrição
dos profissionais capacitados para execução do objeto desta licitação, mas, que “a
atividade objeto do edital também é extensiva a outros profissionais, tais como os
técnicos industriais, por exemplo, Técnico em Eletrotécnica inscritos no CFT, a nível
nacional” e também outros profissionais como ENGENHEIRO DE ENERGIA que
possuem atribuições na área do objeto licitado."

 
Da análise da COENG
Ao analisar os documentos encaminhados pela impugnante, a COENG

se manifestou da seguinte forma: 
"Tendo em vista o Pedido de Impugnação do Edital, formulado pela
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empresa Queiroz Elétrica e Ar Condicionado Eireli, 1532909, relatado por Vossa
Senhoria na Informação 1532920, apresentamos as seguintes considerações:

1- em análise à documentação encaminhada pela licitante, verificamos
que recentemente, através de Lei Federal, foi criado o Conselho Federal dos
Técnicos Industriais (CFT), que conta com profissional que possui atribuição técnica
para execução das obras objeto do presente certame (instalação de usinas
fotovoltáicas);

2- realmente, no Projeto Básico e Edital, não foi contemplado tal
conselho/profissional como comprovação da Capacidade Técnica Operacional e
Capacidade Técnica Profissional;

3- desta forma, como integrante técnico da contratação, entendemos
ser necessário a alteração do Projeto Básico e Edital, nos seguintes sentidos:

a) inclusão do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (e demais
conselhos que possuírem profissionais com atribuição para tais atividades) como
entidades válidas para comprovação da Capacidade Técnica Operacional;

b) inclusão dos profissionais integrantes do CFT (e profissionais de
outros conselhos que porventura tenham tais atribuições) como responsáveis
técnicos aceitos para a comprovação da Capacidade Técnica Profissional."

 
 
Decisão
Por todo o exposto, verifica-se que procedem as alegações da

empresa Queiroz Elétrica e Ar Condicionado Eireli., manifestando-se a Comissão de
Contratação pela alteração do Edital e anexos, para inclusão do Conselho Federal
dos Técnicos Industriais (e demais conselhos que possuírem profissionais com
atribuição para tais atividades) como entidades válidas para comprovação da
Capacidade Técnica Operacional e dos profissionais integrantes do CFT (e
profissionais de outros conselhos que porventura tenham tais atribuições) como
responsáveis técnicos aceitos para a comprovação da Capacidade Técnica
Profissional.

Posto isto retornamos os autos à Seção de Licitação e Compras para
as providências necessárias quanto a suspensão da Concorrência, retificação do
Edital e anexos e republicação do Edital.

Campo Grande, MS, na data da assinatura eletrônica.
 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Sônia Aparecida Granja Anelli 
Diogo Campos dos Anjos
João Fernando Neves Preza

Documento assinado eletronicamente por SÔNIA APARECIDA GRANJA ANELLI,
Comissão de Contratação, em 07/11/2023, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO FERNANDO NEVES PREZA, Chefe
de Seção, em 07/11/2023, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO CAMPOS DOS ANJOS,
Coordenador(a), em 07/11/2023, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1533521 e o código CRC 12803CDF.
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